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PREFEITURA DE MARACANAU

LEI N2 1.071, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005.

DÁ O NOME DE JOSÉ WALDEMAR DE 
ALCÂNTARA E SILVA À PRAÇA  
LOCALIZADA EM FRENTE AO CENTRO  
VOCACIONAL TECNOLÓGICO -  CVT E 
AO LADO DA EMEF CONSTRUINDO O 
SABER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A U
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica denominada de José Waldemar de Alcântara e Silva a praça localizada em 
frente ao Centro Vocacional Tecnológico -  CVT e ao lado da EMEF Construindo o 
Saber no Município de Maracanaú.

Art. 2o - O Poder Executivo marcará dia e hora para afixação da placa indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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Oriunda da Mensagem 047/2005 
do Poder Executivo.
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 90
Dá o nome de José Waldemar de 
Alcântara e Silva à Praça locali­
zada em frente ao Centro Voca­
cional Tecnológico -  CVT e ao 
lado da EMEF Construindo o Sa­
ber e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:
i  - ~~

Art. 1o - F ica denominada de José W aldemar de Alcântara e 
Silva a praça localizada em frente ao Centro Vocacional Tecnológico - 
CVT  e ao lado da EM EF  Construindo o Saber no Município de Maraca­
naú.
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Art. 2o -  O Poder Executivo marcará dia e hora para afixação

da placa indicativa.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­

vogadas as d isposições em contrário.

PALÁCIO DA CÂM ARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ EM 20
DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR TOS AMORIM

Oriundo da Mensagem n° 047/2005 de autoria do Poder Executivo.
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